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INDICAÇÃO N.º 10/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, estude a possibilidade de instalar uma subprefeitura 
contemplando diversos órgãos da estrutura administrativa municipal promovendo agilidade nos 
serviços prestados aos cidadãos que residem naquele setor e ainda o seu menor deslocamento. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de janeiro de 2017. 

 
 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Nossa cidade vem passando por diversas transformações positivas nos últimos anos em vários 

segmentos, sendo que, esse cenário que a consolida como líder regional deve-se ao trabalho sério e 
dinâmico da Administração Pública Municipal. 

 
Entretanto, esse progresso não pode parar e novos investimentos devem ser feitos pelo poder 

público municipal no sentido de proporcionar aos cidadãos eficiência em suas obras e serviços 
prestados. 

 
Considerando que o setor norte de nossa cidade hoje congrega valores extremamente 

relevantes, pois, além de ter uma população estimada em 30.000 (trinta mil) habitantes, possui 
diversos estabelecimentos comerciais, industriais, supermercados, agência bancária, agência dos 
Correios, IFSP e ainda, a Cidade Universitária da UNIFEV. 

 
Nesse sentido, achamos de suma importância que o poder público municipal estude a 

possibilidade de instalar uma subprefeitura naquele setor, objetivando com isso evitar grandes 
deslocamentos de moradores, comerciantes, industriais e ainda trabalhadores que desejam resolver 
assuntos de seu interesse na Prefeitura Municipal como por exemplo: parcelamento de tributos, 
expedição de certidões, pagamento de guias, entre outros. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que estude a possibilidade de instalar a central de atendimento ou a subprefeitura 
apontada no setor norte de nossa cidade, garantindo menor deslocamento daquela população até sua 
sede. 
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